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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Edital n.º 1079/2014
António Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, torna público que, por deliberação tomada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal realizada em 14 de agosto de 2014 e 
aprovação da Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária de 26 de 
setembro, depois de ter sido submetido a apreciação pública através de 
publicação nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do Anexo aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto e artigo 118.º do CPA, foi 
aprovado a Alteração/Aditamento ao Regulamento Municipal e Tabela 
de Taxas e Preços do Município de Grândola, nos termos constantes 
dos anexos que fazem parte integrante do presente Edital.

A referida alteração/aditamento ao Regulamento Municipal e Ta-
bela de Taxas e Preços do Município de Grândola entrarão em vigor 
5 dias úteis após a data de publicação do presente edital no Diário da 
República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

20 de novembro de 2014. — O Presidente da Câmara, António Jesus 
Figueira Mendes.

Alteração/aditamento ao Regulamento Municipal e Tabela 
de Taxas e Preços do Município de Grândola

Urbanização e Edificação

Nota justificativa
O Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do Município de 

Grândola foi revisto em 2012, tendo sido publicado, em 11 de julho de 
2012, no Diário da República, 2.ª série, n.º 133.

Em 1 de Agosto de 2012, foi publicado o Decreto -Lei n.º 169/2012, 
que aprovou o Sistema da Indústria Responsável (SIR), o qual veio 
substituir o REAI. O diploma em causa amplia as competências das 
Câmaras Municipais, prevê a obrigação da tramitação processual ser 
efetuada através do Balcão do Empreendedor (BdE), a liquidação 
do valor das taxas ser efetuada de acordo com a fórmula prevista 
no Anexo V ao SIR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 
de agosto e a sua distribuição ser efetuada pelas entidades interve-
nientes no procedimento, nomeadamente a entidade coordenadora, 
a entidade responsável pela administração do “Balcão do Empre-
endedor” e as entidades públicas da Administração Central que 
participem nas vistorias (artigo 81.º do SIR), pelo que se verifica a 
necessidade de alterar/ampliar a Tabela de Taxas em vigor no Muni-
cípio de Grândola, acrescentando ao Capí tulo XVIII — Urbanização 
e Edificação o Subcapítulo V — Sistema da Indústria Responsável 
(SIR), onde constam todas as taxas devidas por atos praticados no 
âmbito do SIR.

Todas as taxas foram calculadas em conformidade com:

1 — O princípio da “Igualdade e da Equidade”
Noção:
O princípio da igualdade vincula a Administração Pública à não 

discriminação, positiva ou negativa dos cidadãos.
O princípio da igualdade tem um duplo conteúdo: a obrigação de dar 

tratamento igual a situações que sejam juridicamente iguais, e a obriga-
ção de dar tratamento diferenciado a situações que sejam juridicamente 
diferentes. Assim, desenvolve -se em duas vertentes:

A proibição da discriminação;
A obrigação da diferenciação.

2 — O Princípio da “Proporcionalidade”
Noção:
O princípio da proporcionalidade comete à Administração a obri-

gação de adequar os seus atos aos fins concretos que se visam atingir, 
adequando as limitações impostas aos direitos e interesses de outras 
entidades ao necessário e razoável, tem subjacente a ideia de limitação 
do excesso, de modo a que o exercício dos poderes, designadamente os 
discricionários, não ultrapasse o indispensável à realização dos objetivos 
públicos, assumindo assim três vertentes essenciais:

A adequação, que estabelece a conexão entre os meios e as medidas 
e os fins e os objetivos;

A necessidade, que se traduz na opção pela ação menos gravosa 
para os interesses dos particulares e menos lesiva dos seus direitos e 
interesses;

O equilíbrio, ou proporcionalidade em sentido estrito, que estabelece 
o reporte entre a ação e o resultado.

A proposta de alteração/aditamento ao Regulamento de Taxas e Preços 
do Município de Grândola foi aprovada pelo órgão executivo, em reunião 
ordinária realizada em 14 de agosto de 2014.

Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 118.º do Código de 
Procedimento Administrativo.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias 
locais pelos artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º, conju-
gado com a alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, artigo 81.º do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de 
agosto (SIR), artigo 20.º da Lei das Finanças Locais aprovada 
pela Lei n.º 73/2011, de 3 de setembro e Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de dezembro, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 
Municipal, aprovou em 26 de setembro de 2014, a alteração/adita-
mento ao Regulamento Municipal de Taxas e Preços do Município 
de Grândola.

Artigo 1.º
Aditamento

Ao “Regulamento Municipal de Taxas e Preços do Município de 
Grândola” é aditado ao Capítulo XVIII — Urbanização e Edificação, 
o Subcapítulo V — Sistema da Indústria Responsável (SIR).

Artigo 2.º
Lei habilitante

A presente alteração/aditamento ao regulamento municipal de Ta-
xas e Preços do Município de Grândola tem como lei habilitante, o 
disposto nos artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa 
(CRP), alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º, conjugado com a alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, artigos 79.º, 
n.º 1 e 81.º do SIR — aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 
de agosto, artigo 20.º da Lei das Finanças Locais aprovada pela Lei 
n.º 73/2011, de 3 de setembro, artigos 8.º, n.º 1 da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — A presente alteração/aditamento ao Regulamento de Taxas 
e Preços é aplicável, em todo o Município de Grândola, às relações 
jurídico -tributárias geradoras da obrigação do pagamento de taxas, 
decorrentes de procedimentos no âmbito do Sistema da Indústria Res-
ponsável (SIR).

2 — As operações urbanísticas a realizar para a instalação de estabe-
lecimentos industriais regem -se pelo Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação (RJUE), pelo que se aplicam os procedimentos de controlo 
prévio e as taxas municipais previstas para o efeito na respetiva Tabela 
de Taxas.

Artigo 4.º
Princípio da equivalência jurídica

1 — A criação das taxas pelo município está subordinada ao princípio 
da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e 
da publicidade, incidindo sobre unidades prestadas aos particulares, 
geradas pela atividade do município ou resultante da realização de 
investimentos municipais.

2 — Os preços, a fixar pelo município, relativos aos serviços 
prestados e aos bens fornecidos em gestão direta pelas unidades 
orgânicas municipais, são fixados de acordo com o princípio da 
proporcionalidade, e não ultrapassam o custo direta e indiretamente 
suportados com a prestação desses serviços e com o fornecimento 
desses bens.

Artigo 5.º
Incidência objetiva

1 — As taxas e preços municipais, incidem genericamente sobre 
as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela atividade 
do município, quer do domínio público quer do privado, neste 
caso concreto, no que tem a ver com o Sistema da Indústria Res-
ponsável (SIR).
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Artigo 6.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela anexa à presente 
alteração/aditamento ao regulamento de Taxas e Preços é o Município 
de Grândola.

2 — Os sujeitos passivos são as pessoas singulares ou coletivas e 
outras entidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e da 
presente alteração/aditamento que estejam vinculados ao pagamento da 
obrigação no âmbito de procedimentos regulados pelo SIR, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto.

Artigo 7.º
Fórmula de cálculo e atualização

De acordo com o Anexo V do SIR, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 1 de Agosto:

a) O valor da taxa base, fixado em €94,92, para o ano de 2012, 
é automaticamente atualizado a partir de 1 de março de cada ano, 
com base na variação do índice médio de preços no consumidor no 
continente relativo ao ano anterior, excluindo a habitação, publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística, sendo para o ano de 2014 o 
valor de 97,73 €.

b) A taxa final (Tf) a aplicar é calculada pela multiplicação da taxa 
base (Tb) pelo Fator de dimensão (Fd) e pelo Fator de serviço (Fs), de 
acordo com a seguinte fórmula:

Tf = Tb × Fd × Fs

c) Sempre que o requerente apresente o pedido no acesso mediado do 
Balcão do Empreendedor (BdE), o fator de serviço (Fs), determinado 
de acordo com o quadro II do anexo V é acrescido de 1.

d) Os estabelecimentos industriais a instalar em Zonas Empresariais 
Responsáveis (ZER) beneficiam de redução a metade das taxas previstas 
no n.º 1 do artigo 79.º do SIR;

e) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, nos estabelecimentos 
do tipo 3 aos quais corresponda como entidade coordenadora uma en-
tidade gestora de ZER é cobrada apenas a taxa base, conforme previsto 
no n.º 6 do anexo V do SIR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, 
de 1 de agosto.

Artigo 8.º
Modo de pagamento

1 — A liquidação das taxas e preços a pagar à autarquia pode ser feita 
por qualquer dos meios legais aos dispor dos cidadãos.

2 — Para o pagamento efetuado por cheque, quando este não tenha 
provisão, devem os serviços diligenciar da mesma forma que o fariam 
por falta de pagamento.

3 — Os encargos resultantes da devolução de cheque sem provisão 
são da inteira responsabilidade do devedor, que acrescem ao valor em 
dívida, bem como toda a sequência do processo até à comunicação ao 
Banco de Portugal.

4 — A liquidação do valor das taxas devidas, no âmbito dos re-
gimes decorrentes da Diretiva Serviços, Licenciamento Zero e Sis-
tema da Indústria Responsável é efetuada automaticamente por parte 
dos agentes económicos no «Balcão do Empreendedor», salvo nos 
seguintes casos em que, os elementos necessários à realização do 
pagamento por via eletrónica, podem ser disponibilizados por este 
município nesse balcão, no prazo de 5 dias após a comunicação ou 
o pedido:

a) Taxas devidas pelos procedimentos respeitantes a operações ur-
banísticas;

b) Taxas devidas pela ocupação do domínio público cuja forma de 
determinação não resulta automaticamente do «Balcão do Empreen-
dedor».

Artigo 9.º
Erro na liquidação ou pagamento

1 — Quando se verifique a ocorrência de qualquer erro na liquidação 
ou cobrança das taxas ou preços a arrecadar, os Serviços promoverão 
de imediato a correção do mesmo, precedido de informação à chefia 
respetiva, e notificando o utente/cliente do lapso, para que este proceda 
à regularização no prazo de 8 dias.

2 — Na notificação devem constar os fundamentos da correção a 
efetuar, para que o cliente/utente fique esclarecido cabalmente da si-
tuação ocorrida.

Artigo 10.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre previsto no presente aditamento ao 
regulamento, aplica -se subsidiariamente: a Lei das Finanças Locais, a 
Lei Geral Tributária, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Estatuto 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o Código do Procedimento e 
de Processo Tributário, o Código de Processo dos Tribunais Adminis-
trativos, o Código do Procedimento Administrativo e os Regulamentos 
da Autarquia, em tudo o que não contrarie o disposto nesta alteração/
aditamento ao Regulamento e Tabela de Taxas e Preços em vigor no 
Município de Grândola.

Artigo 11.º

Garantias dos particulares

1 — Os sujeitos passivos, podem reclamar ou impugnar a respe-
tiva liquidação ou pagamento a efetuar, com os quais estejam em 
desacordo, face àquilo que consta na respetiva Tabela de Taxas ou 
Preços.

2 — A reclamação é deduzida mediante requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação da liquidação ou pagamento.

3 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial, caso não seja decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso, cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação, 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 12.º

Fundamentação económico -financeira

Tendo em consideração o princípio da uniformização de procedi-
mentos, plasmado na Diretiva Serviços e Licenciamento Zero e o facto 
do valor de taxa base e fórmula de cálculo das taxas, ser fixado pelo 
diploma que regula o SIR (anexo V), optou -se por aplicar ao Muni-
cípio de Grândola o valor das taxas proposto pelo Grupo de trabalho 
da AMAL, CM de Faro, Loulé e S. Brás de Alportel e DRE -Algarve 
(versão 4.0 de 16 -04 -2013), assim como a respetiva fundamentação 
económica que se segue:

1 — O montante das taxas previstas no número anterior para os atos 
relativos aos estabelecimentos industriais e às ZER foi fixado nos ter-
mos do anexo V do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, o qual 
inclui as regras para o seu cálculo, com base na aplicação de fatores 
multiplicativos sobre a taxa base.

2 — Para determinação das taxas aplicáveis no âmbito do Sistema 
de Industria Responsável foi utilizada a fórmula definida no Anexo V 
do Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto:

Tf = Tb × Fd × Fs

em que:

Tf — Taxa final;
Tb — Taxa base (determinada em 97,73 €);
Fd — Fator de dimensão;
Fs — Fator de serviço.

3 — Os fatores de dimensão (Fd) correspondentes aos regimes aplicá-
veis aos estabelecimentos industriais em função dos respetivos escalões 
são os seguintes: 

Escalão

Fatores de dimensão (Fd)
—

Tipologia de estabelecimentos

2
3

Anexo 1 parte 1 Anexo 1 parte 2

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 n.a. n.a.
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 n.a. n.a.
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 n.a. n.a.
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2 2
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1,5 1
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 4 — Os fatores de serviço (Fs) a aplicar para efeitos de cálculo das taxas são os seguintes: 

Procedimentos Fatores de serviço (Fs)

Comunicação prévia (estabelecimentos tipo 2) . . . . . . . . . . . Instalação/Alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mera comunicação prévia (estabelecimentos tipo 3). . . . . . . Instalação/Alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Vistorias (estabelecimentos tipos 1 e 2). . . . . . . . . . . . . . . . . Instalação/Alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Reexame. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Recursos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cumprimento de condições impostas { 1.ª Verificação  . . . . 2

2.ª Verificação  . . . . 4
Cessação das medidas cautelares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Desselagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estabelecimentos tipo 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Vistorias (estabelecimentos tipo 3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instalação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3

 Artigo 13.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente alteração/aditamento ao regulamento de Taxas, Tarifas e Preços, fica revogado o artigo 15.º, n.º 1 (Análise 
do pedido de registo de industria), artigo 32.º, n.º 1.19 (Estabelecimento Industrial — pedido de autorização de alteração) e demais taxas que 
contrariem as constantes da Tabela anexa.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente alteração/aditamento ao Regulamento e Tabela de Taxas e Preços e a Tabela anexa, entram em vigor 5 dias úteis, após a sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Aditamento à Tabela de Taxas e Preços do Município de Grândola

ANEXO
Fórmula de cálculo utilizada: Tf = Tb × Fd × Fs
Observações: Tf = Taxa final; Tb = Taxa base — 97,73 para o ano de 2014; Fd = Fator de dimensão; Fs = Fator de serviço

(sempre que o requerente apresente o pedido no acesso mediado do BdE, o fator serviços (FS) encontra -se acrescido de 1) 

 SUBCAPÍTULO V

Sistema da Indústria Responsável (SIR)

(artigo 79.º e anexos 3.º n.os 4 e 5.º do SIR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012,de 01 de agosto) 

Formalidade Escalão Fator dimensão
Fd

Fator serviço
Fs

Taxa final
Tf 

SECÇÃO I

Instalação/alteração de estabelecimento — Tipo 2 — Anexos mineiros
e de pedreiras (beneficiação do material extraído)

licenciadas pela Câmara Municipal (n.º 4, anexo III do SIR)

SUBSECÇÃO I

Apreciação do pedido
Artigo

1.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso pelo requerente 5 8 1 781,84 €
2.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso pelo requerente 4 6 1 586,38 €
3.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso pelo requerente 3 5 1 488,65 €
4.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso pelo requerente 2 4 1 390,92 €
5.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso pelo requerente 1 3 1 293,19 €
6.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso mediado BdE 5 8 2 1 563,68 €
7.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso mediado BdE 4 6 2 1 172,76 €
8.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso mediado BdE 3 5 2 977,30 €
9.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso mediado BdE 2 4 2 781,84 €
10.º Apreciação do pedido — Comunicação prévia com prazo — acesso mediado BdE 1 3 2 586,38 €

SUBSECÇÃO II

Vistoria
1.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 

exploração — acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 1 781,84 €
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Formalidade Escalão Fator dimensão
Fd

Fator serviço
Fs

Taxa final
Tf 

2.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 1 586,38 €

3.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 1 488,65 €

4.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 1 390,92 €

5.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 1 293,19 €

6.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso mediado BdE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 2 1 563,68 €

7.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso mediado BdE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2 1 172,76 €

8.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso mediado BdE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2 977,30 €

9.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso mediado BdE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 2 781,84 €

10.º Vistoria Prévia, relativa a autorização prévia, emissão de licença ambiental e título de 
exploração — acesso mediado BdE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2 586,38 €

 SUBSECÇÃO III

Vistoria de Conformidade para verificação do cumprimento dos condicionamentos 
legais ou do cumprimento das condições anteriormente fixadas para o exercício 
da atividade ou do cumprimento das medidas impostas nas decisões proferidas 
sobre reclamações e os recursos hierárquicos, bem como para instruir a apreciação 
de alterações ao estabelecimento industrial.

1.º 1.ª Verificação
1 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 2 1 563,68 € 
2 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2 1 172,76 € 
3 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2 977,30 € 
4 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 2 781,84 € 
5 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2 586,38 € 
6 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 3 2 345,52 € 
7 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 3 1 759,14 € 
8 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 3 1 465,95 € 
9 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 3 1 172,76 € 
10 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 3 879,57 € 

2.º 2.ª Verificação
1 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 4 3 127,36 € 
2 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 4 2 345,52 € 
3 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 4 1 954,60 € 
4 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 4 1 563,68 € 
5 — Acesso pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 4 1 172,76 € 
6 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 5 3 909,20 € 
7 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 5 2 931,90 € 
8 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 5 2 443,25 € 
9 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 5 1 954,60 € 
10 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 5 1 465,95 € 

3.º Recurso/Reclamação
 1 — Acesso pelo recorrente/reclamante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 1  781,84 € 

2 — Acesso pelo recorrente/reclamante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 1  586,38 € 
3 — Acesso pelo recorrente/reclamante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 1  488,65 € 
4 — Acesso pelo recorrente/reclamante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 1  390,92 € 
5 — Acesso pelo recorrente/reclamante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 1  293,19 € 
6 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 2  1 563,68 € 
7 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2  1 172,76 € 
8 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2  977,30 € 
9 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 2  781,84 € 
10 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2  586,38 € 

4.º Cessação medidas cautelares

 1 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 5  3 909,20 € 
2 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 5  2 931,90 € 
3 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 5  2 443,25 € 
4 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 5  1 954,60 € 
5 — Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 5  1 465,95 € 
6 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 6  4 691,04 € 
7 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 6  3 518,28 € 
8 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 6  2 931,90 € 
9 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 6  2 345,52 € 
10 — Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 6  1 759,14 € 
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 SUBSECÇÃO IV

Vistoria de Reexame das condições de exploração do estabelecimento industrial 
1.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 1 781,84 €
2.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 1 586,38 €
3.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 1 488,65 €
4.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 1 390,92 €
5.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 1 293,19 €
6.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 2 1 563,68 €
7.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2 1 172,76 €
8.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2 977,30 €
9.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 2 781,84 €
10.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2 586,38 €

 SUBSECÇÃO V

Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos, e demais equipamentos
1.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 0,6  469,10 € 
2.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 0,6  351,83 € 
3.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 0,6  293,19 € 
4.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 0,6  234,55 € 
5.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 0,6  175,91 € 
6.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 1,6  1 250,94 € 
7.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 1,6  938,21 € 
8.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 1,6  781,84 € 
9.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 1,6  625,47 € 
10.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 1,6  469,10 € 

SUBSECÇÃO VI

Vistoria para verificação do cumprimento das medidas impostas aquando
da desativação definitiva

1.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 1 781,84 €
2.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 1 586,38 €
3.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 1 488,65 €
4.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 1 390,92 €
5.º Acesso pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 1 293,19 €
6.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 2 1 563,68 €
7.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2 1 172,76 €
8.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2 977,30 €
9.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 2 781,84 €
10.º Acesso mediado BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 2 586,38 €

SECÇÃO II

SIR — Instalação ou alteração de estabelecimento de tipo 3

SUBSECÇÃO I

Mera comunicação prévia (apenas receção)
1.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 2 2 0,5 97,73 €
2.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 1 1,5 0,5 73,30 €
3.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 2 2 0,5 97,73 €
4.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 1 1 0,5 48,87 €
5.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . . 2 2 1,5 293,19 €
6.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . . 1 1,5 1,5 219,89 €
7.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . . 2 2 1,5 293,19 €
8.º Apreciação do pedido — S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . . 1 1 1,5 146,60 €

SUBSECÇÃO II

Vistoria
Vistoria Prévia, relativa à comunicação prévia ou mera comunicação

prévia — Estabelecimento para exercício de atividade
agroalimentar que utilize matéria -prima de origem animal transformada

1.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
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8.º Vistoria Prévia, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Vistoria Prévia, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . 1 1 1,6 156,37 €

SUBSECÇÃO III

Vistoria de Conformidade para verificação do cumprimento dos condicionamentos 
legais ou do cumprimento das condições anteriormente fixadas para o exercício da 
atividade ou do cumprimento das medidas impostas nas decisões proferidas sobre 
as reclamações e os recursos hierárquicos, bem como para instruir apreciação de 
alterações ao estabelecimento industrial.

1.ª Verificação
1.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,6 156,37 €

SUBSECÇÃO IV

2.ª Verificação
1.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,6 156,37 €

SUBSECÇÃO V

Recurso/Reclamação
1.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,6 156,37 €
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Tf 

 SUBSECÇÃO VI

Cessação de medidas cautelares
1.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1). . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2). . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Vistoria de conformidade, S/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso pelo requerente (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 1)  . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Vistoria de conformidade, C/DGAV — acesso mediado BdE (anexo 1, parte 2)  . . . 1 1 1,6 156,37 €

 SUBSECÇÃO VII

Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos, e demais equipamentos
1.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1,6 156,37 €

 SUBSECÇÃO VIII

Vistoria para verificação do cumprimento das medidas impostas aquando
da desativação definitiva

1.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
2.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 0,3 43,98 €
3.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,3 58,64 €
4.º Acesso pelo requerente — S/DGAV (anexo 1, parte 2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 0,3 29,32 €
5.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
6.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,3 190,57 €
7.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,3 254,10 €
8.º Acesso mediado BdE — S/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1,3 127,05 €
9.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
10.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 0,6 87,96 €
11.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0,6 117,28 €
12.º Acesso pelo requerente — C/DGAV (anexo 1, parte 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 0,6 58,64 €
13.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
14.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,5 1,6 234,55 €
15.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1,6 312,74 €
16.º Acesso mediado BdE — C/DGAV (anexo 1, parte 2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1,6 156,37 €
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 MUNICÍPIO DE LAMEGO

Aviso n.º 13429/2014
Para cumprimento do estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), se faz público que, na sequência 
do meu despacho de 18 de setembro de 2014, no uso da competência 
que me confere a alínea a), n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e na sequencia do procedimento concursal comum, para 
um lugar da categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, Referência A, 
aberto através do aviso n.º 4799/2014, publicado no Diário da República 
n.º 69, de 8 de abril de 2014, contratei, Cátia Marisa Duarte Gonçalves de 
Figueiredo, para a categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico 
Superior, correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria e ao 
nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, pelo montante 
pecuniário de 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), com efeitos a partir de 1 de outubro de 2014.

Para efeitos do estipulado no n.º 2 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, nomeio para júri do período experimental a Dr.ª Marina 


